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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÚMERO 1.234, DE 09 DE MAIO DE l.986 
=======-===-==========-=-===----==------

Dispõe sobre autorização para abertu­

ra de crédito especial e dá outras 
providências . 

DR. MIGUEL JOSÉ CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais , 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu saneio 
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ . - Fica concedido à Associação do Peão de -
Boiadeiro um auxílio no valor de Cz$9.000 , oo {nove mil cruza 
dos) . 

Artigo 2Q . - Fica aberto na Contadoria Municipal um -
crédito especial de Cz$9 . 000 , oo {nove mil cruzados) destinados­
à Associação do Peão de Boiadeiro de Uchoa . 

Artigo 32 . - As despesas decorrentes com o presente -
crédito será coberto com os recursos provenientes do superávit­
financeiro do exercício de 1 . 985 . 

Artigo 42 . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 09 dias do mês de 
maio do ano de 1 . 986 . 
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por afixação no local de costum 
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